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Essa publicação fala de transparência: especificamente na das informações públicas.

A água torna-se, portanto, um símbolo apropriado e concretiza a ideia da busca pela 

transparência na Administração Pública. O acesso à informação é uma medida indis-

pensável ao fortalecimento das democracias modernas, pois possibilita que a gestão 

seja exercida de forma aberta e à vista dos cidadãos, os quais podem, dessa forma, 

acompanhar, avaliar e auxiliar o controle daquilo que é público.

Boa leitura! 

Ouvidoria-Geral do TJDFT

Símbolos são tudo o que, de maneira arbitrária ou convencional, representam 

outra coisa. São representações de um processo mental, de uma imagem ou 

ideia. Frequentemente, utilizamos os símbolos como representação de concei-

tos que não podemos definir ou compreender integralmente.

De acordo com o dicionário, a água é uma substância líquida e incolor, insípida e ino-

dora, essencial para a vida da maior parte dos organismos vivos. Segundo o filósofo 

Tales de Milleto, ela é o princípio de todas as coisas.

A transparência, uma das características da água, indica a sua capacidade de permitir a 

passagem dos raios luminosos. É a qualidade do que transmite a verdade sem a adulterar.



MensageM InIcIal

Está no dicionário: transparência é a qualidade do que não é ambíguo; clareza, limpi-

dez. Na Administração Pública, o conceito é utilizado para legitimar as ações praticadas 

pelo Estado, dando pleno conhecimento à sociedade de tudo o que é realizado. 

Mais do que isso. Adotar o princípio da transparência no serviço público é reafirmar 

o princípio da cidadania, oferecendo aos cidadãos brasileiros, além da informação, a 

oportunidade de participar efetivamente do processo administrativo.  

Um grande passo nesse sentido foi a aprovação da Lei 12.527, de 18 de novembro de 

2011, a Lei de Acesso à Informação (LAI). A norma representa uma mudança de para-

digma em matéria de transparência pública, pois estabelece que o acesso é a regra, e o 

sigilo, a exceção. 

O desafio agora é garantir a implementação completa dessa Lei. Um dos grandes 

obstáculos é a cultura do sigilo, que acaba por nortear as ações dos agentes públicos. 

Cabe a eles aplicar a norma, fazendo com que a transparência e o acesso à informa-

ção sejam assegurados a todos. 

Esta Cartilha, de iniciativa da Ouvidoria-Geral, é destinada aos magistrados, gestores e 

servidores do TJDFT, a fim de que conheçam mais sobre a Lei de Acesso à Informação 

e as normas relacionadas a ela. Esperamos a contribuição de todos para a implemen-

tação da cultura da transparência da informação nesta corte de Justiça, com o objeti-

vo de ajudar a transformar em realidade o exercício da cidadania.

Desembargador Hermenegildo Fernandes Gonçalves | Ouvidor-Geral



É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que 

será franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de 

forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão.

Art. 5º da LAI
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apresentação

A Lei de Acesso à Informação – Lei nº 12.527/2011, conhecida como LAI, vem mu-

dando o país quanto à forma de acesso às informações detidas pela Administração 

Pública. Se antes prevalecia a cultura de segredo, agora existe todo um aparato no 

serviço público voltado para a prevalência da cultura de acesso. Essa transparência 

contribui para aumentar a eficiência do poder público, diminuir a corrupção e 

elevar a participação social.

EXECUTIVO LEGISLATIVO JUDICIÁRIO

UNIÃO, ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS

A LAI é, como regra, uma lei nacional, ou seja, deve ser observada pela União, Esta-

dos, Distrito Federal e Municípios. Isso significa que os órgãos públicos integrantes 

da administração direta e indireta dos Poderes Executivo, Legislativo - incluindo os 

tribunais de contas - e Judiciário, além do Ministério Público e Defensorias Públicas, 

devem atender à LAI. 

O
BJ

ET
IV

OS
 E DIRETRIZES DA LEI

O objetivo principal da Lei é garantir o direito fundamental de acesso à informa-
ção. Para isso, consideram-se os princípios básicos da Administração Pública e as 
seguintes diretrizes:

» publicidade como princípio geral;

» sigilo como exceção;

» divulgação de informações de interesse público, independentemente de 
solicitações;

» utilização de meios de comunicação com uso da tecnologia da informação;

» estímulo ao desenvolvimento da cultura de transparência na Administração 
Pública;

» desenvolvimento do controle social da Administração Pública.

Esta cartilha, de iniciativa da Ouvidoria-Geral do TJDFT, voltada para seu público in-

terno, tem como objetivo apresentar a LAI e as normas a ela vinculadas, no que diz 

respeito ao Judiciário e ao TJDFT – além de gerar reflexões nos magistrados, gestores e 

servidores acerca da importância e da necessidade da gestão transparente de informa-

ções na Administração Pública brasileira.
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acesso à InforMação 
públIca no brasIl

» informação produzida ou acumulada por órgãos e entida-
des públicas;

» informação produzida ou mantida por pessoa física ou privada decorrente de 
um vínculo com órgãos e entidades públicas;

» informação sobre atividades de órgãos e entidades, inclusive relativa à sua 
política, organização e serviços;

» informação pertinente ao patrimônio público, utilização de recursos públicos, 
licitação e contratos administrativos;

» informação sobre políticas públicas, inspeções, auditorias, prestações e 
tomadas de contas.

O QUE É INFORMAÇÃO PÚBLICA?

Com a entrada em vigor da Lei de Acesso à Informação (LAI) em maio de 2012, o brasil 

se tornou o 90º país do mundo a ter esse tipo de legislação. A primeira nação a desen-

volver o marco legal foi a Suécia, em 1766. A antiquíssima lei de acesso à informação 

daquele país está vinculada à profunda cultura de transparência e controles cruzados 

das autoridades com funções públicas.

Duzentos anos depois, os Estados Unidos aprovaram a sua Lei de Liberdade de In-

formação, conhecida como FOIA (Freedom of Information Act), que recebeu, desde 

então, diferentes emendas visando a sua adequação à passagem do tempo. 

Na América Latina, a Colômbia foi pioneira ao estabelecer, em 1888, um Código que 

franqueou o acesso a documentos de governo. Já a legislação do México, de 2002, 

é considerada uma referência, tendo previsto a instauração de sistemas rápidos de 

acesso, a serem supervisionados por um órgão independente.

No brasil, o acesso à informação era restrito aos colonizadores e à igreja, que resguarda-

vam as informações. Com o passar dos anos, essa questão foi evoluindo gradativamente, 

porém, durante a ditadura militar, o sigilo era regra absoluta nas ações governamentais. 

Com a reabertura democrática e a promulgação da Constituição Federal de 1988, o 

acesso à informação pública foi elevado ao patamar de direito fundamental, confor-

me podemos observar no art. 5º, parágrafo XIv:

“é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da 

fonte, quando necessário ao exercício profissional”. 

Entretanto, não houve uma regulamentação do dispositivo constitucional. Com isso, 

o direito dos cidadãos de terem acesso à informação apenas foi reconhecido na Cons-

tituição e, nunca, na prática.

A LAI visa garantir o acesso a informações conforme previsto na Constituição Federal:

“Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 
sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível 
à segurança da sociedade e do Estado”; (inciso XXXIII do art. 5º)

“O acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII”; (inciso II do § 3º do art. 37)

“Cabem à Administração Pública, na forma da lei, a gestão da documentação governamental 
e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem”. (§ 2º do art. 216)

Com o advento da internet no brasil, a população e movimentos ativistas começaram 

a cobrar do governo a divulgação das informações dos órgãos públicos, pois a socie-

dade busca exercer os direitos de acesso.

Em novembro de 2011, foi sancionada a Lei 12.527, que teve como objetivo principal 

a transparência pública e o combate à corrupção, cuja discussão e votação pelo 

Congresso Nacional ocorreram entre 2009 e 2011.
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regulaMentação pelo 
cnJ e pelo tJDft

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, antes mesmo da promul-

gação da LAI, já disponibilizava diversas informações em sua página na internet. No 

entanto, com o advento desse normativo, houve uma preocupação ainda maior em 

sistematizar e divulgar os dados relativos à transparência.  

Em 2012, a publicação da Portaria GPr 747/2012 regulamentou a aplicação da LAI 

no TJDFT e atribuiu à Ouvidoria-Geral (OvG) a competência para atuar como unidade 

responsável pelo Serviço de Informação ao Cidadão – SIC. Desde então, a OvG vem 

trabalhando em conjunto com outros setores para o fornecimento de informações e, 

também, para que haja cada vez mais transparência ativa na Casa. 

Preocupado em aprimorar e uniformizar a matéria, o CNJ regulamentou, em 2015, 

por meio da resolução 215, de 16/12/2015, a aplicação da LAI no âmbito do Poder 

Judiciário e, novamente, o Tribunal percebeu a necessidade de alguns ajustes nos 

procedimentos até então adotados, que foram regulamentados pela Portaria Con-

junta 102, de 10 de novembro de 2016.

Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011.
Entrou em vigor no dia 16 de maio de 2012.

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO (LAI)

Dispõe sobre o cumprimento da LAI no TJDFT.

PORTARIA GPR 747 DE 1º DE JUNHO DE 2012 – TJDFT

Dispõe, no âmbito do Poder Judiciário, sobre o acesso à 
informação e a aplicação da LAI.

RESOLUÇÃO 215 CNJ, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe, no âmbito do TJDFT, sobre a aplicação da Resolução 
215/2015 do CNJ e da LAI, especialmente em relação à 
disponibilidade e ao acesso à informação pública.

PORTARIA CONJUNTA 102, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016 – TJDFT

Todo esse cuidado do TJDFT reflete a importância de disponibilizar as informações 

ao cidadão, promovendo uma cultura de abertura na qual nós, magistrados, gestores 

e servidores, temos um papel fundamental nessa mudança, uma vez que lidamos 

cotidianamente com a produção da informação pública.
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transparêncIa

O estímulo à transparência pública é um dos objetivos essenciais da moderna Admi-

nistração Pública. A ampliação da divulgação das ações governamentais a milhões 

de brasileiros, além de contribuir para o fortalecimento da democracia, prestigia e 

desenvolve as noções de cidadania.

O princípio constitucional da publicidade impõe à Administração Pública o dever de 

divulgação dos atos de gestão. A Carta Magna também dá a todos o direito de receber 

informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, ressalvadas 

aquelas classificadas como sigilosas.

Com a regulamentação desses princípios pela LAI, as informações produzidas e custo-

diadas pelas organizações devem estar disponíveis à sociedade.

o Dever De publIcIDaDe é cuMprIDo De forMa 
atIva e passIva. você sabe a DIferença?

Transparência ativa: é entendida como a disponibilização da infor-

mação de maneira espontânea, para o acesso por qualquer cidadão. 

Transparência passiva: depende de solicitação do cidadão, por 

meio dos pedidos de acesso à informação.

Quando se tratar de informações de interesse geral, os órgãos e entidades devem optar 

pela transparência ativa, ou seja, devem se esforçar e se organizar para publicar o 

máximo de informações possível na internet, pois, nesse caso, provavelmente haverá 

um acúmulo de pedidos idênticos, que mobilizarão os mesmos recursos várias vezes. 

veJaMos por que a transparêncIa atIva é 
a MaIs vantaJosa nessas sItuações:

INTERNET

TRANSPARÊNCIA ATIVA

ÓRGÃO OU
ENTIDADE

PESSOAS

Enquanto, na transparência ativa, a Administração Pública atua divulgando informa-

ções para milhares de pessoas terem acesso...

SERVIÇO DE
INFORMAÇÕES
AO CIDADÃO

Levantamento
em arquivos
ou sistemas

Área responsável
pela informação

Digitalização e
copiagem

PEDIDO

RESPOSTA

TRANSPARÊNCIA PASSIVA

... na transparência passiva, a Administração Pública tem que mobilizar todo o apara-

to institucional para atender unicamente a quem solicitou a informação.
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transparêncIa 
atIva no tJDft

Os servidores e gestores do TJDFT devem sempre primar pela divulgação de informa-

ções, preferencialmente no site do TJ, observando, também, o caráter informativo, 

educativo ou de orientação social, sendo vedada a menção a nomes, símbolos ou 

imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridade ou servidor público. 

Atualmente, a regra predominante na divulgação das informações no site do TJDFT é 

que cada setor deve se responsabilizar pela manutenção das informações referen-

tes às suas unidades. Desse modo, é fundamental que todos os magistrados, gestores 

e servidores publiquem e atualizem constantemente, na página do TJDFT, assuntos 

de suas unidades, sobretudo os que tratem das seguintes informações: 

I. as finalidades e objetivos institucionais e estratégicos, metas, indicadores e re-

sultados;

II. a descrição das competências, a estrutura organizacional, endereços, inclusive 

eletrônicos, e telefones das respectivas unidades e horários de atendimento ao 

público;

III. os dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e 

obras desenvolvidos;

Iv. os levantamentos estatísticos sobre a sua atuação;

v. os atos normativos expedidos;

vI. as audiências públicas realizadas e calendário das sessões colegiadas; e

vII. concursos públicos realizados pelo TJDFT.

(Art. 7º da Portaria Conjunta TJDFT 102, de 10 de novembro de 2016.)

Gestor, cuide das informações referentes ao seu setor divulgadas 

na internet! A transparência ativa depende de sua atuação!

Mantenha também sempre atualizado o endereço, o telefone e os 

horários de atendimento de sua unidade. Com essa atitude você também colabora 

com o trabalho da Central de Teleatendimento, que repassa ao cidadão as informa-

ções contidas em nossa página da Internet.

Além desses itens elencados no art. 7º da Portaria Conjunta 102, de novembro de 2016, 

há a previsão de um campo denominado Transparência. O link Transparência do TJDFT, 

localizado no portal do Tribunal, foi disponibilizado ao Cidadão em 2006.
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págIna Da transparêncIa Do tJDft

O Portal Transparência do TJDFT dá acesso às informações referentes à execução fiscal 

e orçamentária, além de dados referentes às licitações, concessões, cessões de uso, 

convênios, pagamento de funcionários, gratificações, diárias, despesas várias, contra-

tos vigentes, entre outras.

O TJDFT também integra o Portal da Transparência do Poder Judiciário da União, 

desenvolvido e gerenciado pelo CNJ, no qual são disponibilizadas para a sociedade 

informações referentes à execução orçamentária e financeira de todo o Judiciário.

ATENÇÃO GESTOR!

Na comunicação do TJDFT com o cidadão, a linguagem deve ser 

clara e objetiva. A meta é garantir a leitura fácil de informações e 

dados. Nesse sentido, termos técnicos devem ser substituídos, quando possível, 

pelo vocabulário do dia a dia. As informações só serão acessíveis se o público puder 

compreendê-las.

Caso a informação pretendida pelo cidadão não esteja disponível ou não seja en-

contrada no Portal do TJDFT, o cidadão poderá utilizar o serviço de Informação ao 

cidadão – sIc. E assim, começaremos a tratar da transparência passiva no TJDFT. 

SAIBA MAIS: 

Para saber mais sobre transparência ativa, 

acesse: www.transparenciaativa.com.br

transparêncIa 
passIva no tJDft

No caso de a informação desejada pelo cidadão não estar disponível no Portal do 

órgão, ele poderá solicitá-la. ressalta-se que os pedidos não necessitam de motivação 

e são gratuitos, salvo custos de reprodução - se for o caso.

Pedidos não exigem motivação.

Fornecimento gratuito de informação, salvo custos de reprodução.

O ACESSO É A REGRA.
O SIGILO, A EXCEÇÃO.

Para a solicitação de informação, há o Serviço de Informação ao Cidadão – SIC. A Ou-

vidoria do TJDFT foi designada como unidade responsável pelo SIC, que tem como 

atribuição receber e tratar os pedidos de acesso à informação.

O pedido de informação poderá ser apresentado por qualquer inte-

ressado e por meio de um dos canais de atendimento da Ouvidoria, 

devendo-se, sempre que possível, dar preferência ao formulário ele-

trônico disponibilizado no site do TJDFT, na página da Ouvidoria.
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CANAIS DE ACESSO

1. Formulário eletrônico: disponível em 

www.tjdft.jus.br/institucional/ouvidoria

2. Alô TJ: 0800 614646

3. E-mail: ouvidoria@tjdft.jus.br

4. Fax: (61) 3103-0814

5. Carta: TJDFT - Ouvidoria-Geral - Praça Municipal, 

lote 1, Bloco A, 5º andar, ala C, sala 523 

Brasília/DF – CEP 70094-900

queM poDe peDIr InforMação?

Qualquer pessoa, física ou jurídica, pode pedir uma informação pública.

PESSOAS FÍSICAS PESSOAS JURÍDICAS

Independente
da idade

Independente 
da nacionalidade

Empresas,
organizações, etc.

Do peDIDo De acesso

O órgão ou entidade pública deverão autorizar ou conceder o acesso imediato à in-

formação disponível. 

Nos casos em que for necessário o processamento da informação, o SIC deverá enca-

minhar a solicitação à unidade que produz ou custodia a informação no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, bem como responder ao requerente, em prazo não supe-

rior a 20 (vinte) dias, contado do recebimento da solicitação.

Ao formular o pedido de informação, o solicitante deverá se identificar e especificar 

a informação desejada, podendo optar pelo tratamento sigiloso dos seus dados pes-

soais, ocasião em que tais dados ficarão sob a guarda e responsabilidade da unidade 

que recebeu o pedido.

GESTOR, FIQUE ATENTO!

Caso receba da Ouvidoria demanda de informação, você deverá:

I. verificar se possui a informação requerida, comunicando à Ouvidoria-Geral em 

48 (quarenta e oito) horas, se não a possuir;

II. encaminhar à Ouvidoria-Geral a informação requerida, caso possa ser divulgada, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento do pedido na unidade;

III. comunicar à Ouvidoria-Geral, antes do término do prazo assinalado no inciso II, 

a necessidade de prorrogação do prazo para resposta, acompanhada da devida 

justificativa; ou

Iv. comunicar à Ouvidoria-Geral, no prazo previsto no inciso II e mediante justifica-

tiva, a impossibilidade de divulgação da informação requerida.

“Art 18 da Portaria Conjuntas TJDFT 102, de 10 de novembro de 2016.”
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Passo a passo do pedido de informação

Preencha o formulário de solicitação  
de pedido de informação

Prazo para resposta: 20 dias, prorrogáveis por
mais 10 dias mediante justi�cativa expressa.

ACESSE O SIC DO TJDFT: http://www.tjdft.jus.br/institucional/ouvidoria/
sic-informacao-ao-cidadao

ACOMPANHE O PEDIDO! O cidadão pode:

» Acompanhar o andamento do pedido;
» Entrar com recursos;
» Consultar as respostas recebidas;
» Entrar com reclamação, caso o pedido não tenha sido 
respondido.

Caso seja negado o acesso à informação ou o cidadão 
entenda que a informação não foi  fornecida, o reque-
rente tem 10 dias para entrar com RECURSO.

o que não poDe ser DIvulgaDo?

Informações Classificadas

As informações classificadas são informações públicas cuja divulgação indiscriminada 

possa colocar em risco a segurança da sociedade ou do Estado. Por isso, apesar de se-

rem públicas, o acesso a elas deve ser restringido por um período determinado.

A Lei de Acesso prevê que tais informações podem ser classificadas como ultrasse-

cretas, secretas ou reservadas conforme o risco que sua divulgação proporcionaria à 

sociedade ou ao Estado.

ATENÇÃO GESTOR:

Não se pode classificar uma informação por entender que ela 

deve ser restrita. A classificação só pode ser feita pelas autoridades 

e pelos motivos previstos na LEI. 

ULTRASSECRETA: sigilo de 25 anos (renovável uma vez).

 » Competência: presidente e vice-presidente, ministros, comandantes das 

Forças Armadas, chefes de missões diplomáticas e consulares permanentes.

SECRETA: sigilo de 15 anos.

 » Competência: autoridades citadas acima e também titulares de autar-

quias, fundações ou empresas públicas e sociedades de economia mista.

RESERVADA: sigilo de 5 anos.

 » Competência: autoridades das duas anteriores e ainda ocupantes de cargo 

de Direção e Assessoramento Superiores (DAS).
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De acordo com art. 23 da Lei, pode ser classificada a informação que:

I. coloca em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do terri-

tório nacional;

II. prejudica a condução de negociações ou as relações internacionais do País, 

ou que tenha sido fornecida em caráter sigiloso por outros Estados e orga-

nismos internacionais;

III. coloca em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;

Iv. oferece grande risco à estabilidade econômica, financeira ou monetária do 

país;

v. causa risco a planos ou operações estratégicas das Forças Armadas;

vI. causa risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico ou tecno-

lógico, ou a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico 

nacional;

vII. põe em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais 

ou estrangeiras e seus familiares;

vIII. compromete atividades de inteligência, de investigação ou de fiscalização 

em andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações.

Informações Pessoais

Informações pessoais são aquelas relacionadas à pessoa na-

tural identificada ou identificável. As informações relativas à 

intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas devem 

ter seu acesso restrito por 100 anos, independentemente de 

classificação, e só podem ser acessadas pela própria pessoa, por 

agentes públicos legalmente autorizados, por terceiros autori-

zados diante de previsão legal ou de consentimento expresso da 

pessoa a que as informações se referirem.

recurso

No caso de indeferimento, total ou parcial, de acesso à informação, ou de não for-

necimento das razões da negativa de acesso, poderá o requerente, no prazo de 10 

(dez) dias, contado da ciência da decisão, interpor recurso à autoridade hierarqui-

camente superior.

Ouvidoria encaminhará de IMEDIATO
à autoridade responsável.

Prazo para resposta: 5 dias

No caso de NOVA NEGATIVA, o cidadão poderá 
solicitar recurso ao Presidente do TJDFT, no prazo 
de 10 dias, a contar de sua ciência.

PRAZO DE 10 DIAS. Para interpor recurso ao TJDFT, acesse: 
http://www.tjdft.jus.br/institucional/ouvidoria/sic-informacao-ao-cidadao
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FI
QUE ATENTO!

» A Lei 12.527/2011 também prevê a responsabilização do servidor nos casos de 

descumprimento: recusar-se a fornecer informação requerida nos termos da 

Lei, destruir ou alterar documentos ou impor sigilo para obtenção de proveito 

pessoal, por exemplo, são consideradas condutas ilícitas, podendo caracterizar 

infração ou improbidade administrativa.

» Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser ela parcial-

mente sigilosa ou pessoal, é assegurado o acesso à parte não sigilosa, preferen-

cialmente por meio de cópia, com ocultação da parte sob sigilo, ou, não sendo 

possível, mediante certidão ou extrato, assegurando-se de que o contexto da 

informação original não seja alterado em razão da parcialidade do sigilo.

» Caso a informação solicitada esteja disponível ao público em formato impres-

so, eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, serão informa-

dos ao requerente, por escrito, o lugar e a forma pela qual se poderá consultar, 

obter ou reproduzir a referida informação, �cando o TJDFT desonerado da 

obrigação de seu fornecimento direto, salvo se o requerente declarar não 

dispor de meios para realizar por si mesmo tais procedimentos.

a gestão transparente 
Da InforMação

A cultura do sigilo sempre permeou a atuação dos órgãos públicos no brasil. Mas a 

resistência em abrir o acesso a dados públicos não é exclusividade brasileira. Países 

como Estados Unidos e México – referências em acesso à informação – tiveram bas-

tante dificuldade para mudar de paradigma em matéria de transparência pública.  

Aqui também se pode considerar a gestão transparente da informação um processo 

ainda em construção. Embora a Lei de Acesso à Informação - LAI tenha representado 

um grande avanço nesse sentido, está nas mãos dos gestores públicos a missão de 

mudar a cultura dentro de suas organizações, colocando o acesso como regra, não 

mais como exceção. 

A correta e boa aplicação da LAI assegura aos cidadãos o direito constitucional de ter 

acesso às informações públicas e permite ao Estado cumprir o seu dever de infor-

mar. Dessa forma, concretiza o dever de prestação de contas do governo e garante a 

participação pública consciente no processo decisório nacional. As consequências da 

lei bem aplicada são notórias: controle social e participação popular se refletem na 

prevenção da corrupção no país. 

Para seu efetivo cumprimento, é necessário o engajamento e a contribuição de todos. 

Nesse sentido, cabe a nós, agentes públicos, atender prontamente às solicitações de 

informações, cumprindo os prazos de envio e, mais do que isso, agir de maneira pro-

ativa na divulgação dos dados públicos. 
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